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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 106/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  2° 
termo aditivo ao Contrato nº 106/2018, celebrado com 
VANIA CRISTINA GUIMARÃES KFURI – TERAPIA 
OCUPACIONAL - ME tendo como objeto a prestação de 
serviços de equoterapia, para atender aos alunos/pacientes da 
rede municipal de ensino, portadores de necessidades 
especiais, aditivando seu prazo de vigência em 12 (meses) a 
partir de 10 de Outubro de 2020. 
 
 
                            Paty do Alferes, 30 de setembro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

       2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 202/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  2º 

termo aditivo ao contrato 202.19, celebrado com GICAFER 

CONSTRUÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, tendo 

como objeto a CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LAUDELINA 

BERNARDES, prorrogando prazo em 06 (seis) meses, a 

partir de 01 de outubro de 2020. 

 
                            Paty do Alferes, 30 de setembro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº   504/2020 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a FG - 2 - 
Função Gratificada, do servidor  MARCO ANTONIO BERTOLDO GOMES, 
matrícula nº 698/01, ocupante do cargo de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, pertencente ao quadro de provimento efetivo. Lotado na  
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de agosto do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de setembro de 2020. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO   
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº   505/2020 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente a FG - 1 - 
Função Gratificada, ao servidor MARCO ANTONIO BERTOLDO GOMES, 
matrícula nº 698/01, ocupante do cargo de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, pertencente ao quadro de provimento efetivo. Lotado na  
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de setembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 30 de setembro de 2020. 
 
 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO   
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  506/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Processo nº 5667/2020 de 23/09/2020; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - Exonerar a pedido, NEIVA MOTA FRANCISCO DOS ANJOS, 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro 
de provimento efetivo. Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 23 de setembro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 30 de setembro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº  508/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º -  Cessar a vantagem acessória ao vencimento, correspondente a 
FGDP – 1 do servidor DAVID DE MELLO SILVA, ocupante do cargo de 
Prof. ¨B¨, pertencente ao quadro de provimento efetivo. Lotado na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 30 de setembro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 30 de setembro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  509/2020 - G. P. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 

Art. 1º - Exonerar  EURICO PINHEIRO BERNARDES JUNIOR, do cargo 
de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO – AGENTE POLÍTICO. Lotado na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 30 de setembro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 30 de setembro de 2020. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  510/2020 - G. P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 

Art. 1º -  Nomear DAVID DE MELLO SILVA, para exercer o cargo de 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO – AGENTE POLÍTICO. Lotado na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01 de outubro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 30 de setembro de 2020. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


